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Prefeitura Municipal de Manduri - SP
» Contabilidade «

DECRETO N° 2.011/2021

“Dispõe sobre remanejamento de verba do orçamento em vigor e a abertura de 
credito adicional suplementar”.

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 4o, da Lei Municipal de Manduri n° 2.256 de 24 de Novembro 
de 2020 e artigo 42 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

DECRETA:

Art. Io - Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que 
trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, as dotações abaixo discriminadas e constate na 
Lei Orçamentária para o exercício de 2021, o valor de R$ 159.745,30 (cento e cinquenta e nove mil 
setecentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos):
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SUPLEMENTAÇÔES
PODER EXECUTIVO
DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANUTENÇÃO DO DPTO DE ASSITENCIA SOCIAL
Material De Consumo
Outros serviços de terceiros Pessoa Física

DEPTO ENG. AGRICULTURA MEIO AMB E OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS
Material de Consumo

URBANISMO OBRAS E SERVIÇO PUBLICO 
MANUTENÇÃO DE URBANISMO OBRAS E 
SERVIÇO PUBLICO
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

DEPTO DE EDUC. CULT ESPORTE E LAZER 
ENSINO MUNICIPAL
MANUT. DE DESPESA SALARIO EDUCAÇÃO
Material de Consumo

MANUTENÇÃO DESPESA DO TRANSP. ESCOLAR
Material de Consumo
DEPTO DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BASICA
Indenizações e Restituições Trabalhista 
Serviços de terceiros Pessoa Física 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

R$ (Reais)

13.000,00
1.300,00

6.000,00

8.722,10
2.000,00

22.500,00

2.000,00
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5.300,00 

75.QÓ0,00
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